


DECRETO N.º 5.770, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

Cria a Comissão Intersetorial para Mapeamento da Demanda por Educação Infantil no município de Santa Bárbara do Sul, conforme especifica e dá outras providências.
 
 	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a importância da educação infantil como etapa essencial do desenvolvimento humano e direito assegurado a todas as crianças, conforme art. 208 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 9.394/1996 (LDB), que determina a responsabilidade dos municípios pela oferta da educação infantil;
CONSIDERANDO a necessidade de diagnóstico real e atualizado da demanda por vagas em creches no município, especialmente na faixa etária de 0 a 3 anos;
CONSIDERANDO a necessidade de fundamentar ações de expansão da rede municipal de ensino de forma planejada, com base em dados concretos;

DECRETA

Art. 1.º Fica instituída a Comissão Intersetorial para Mapeamento da Demanda por Educação Infantil, com a finalidade de identificar, quantificar e localizar as crianças de 0 a 3 anos de idade, residentes no município de Santa Bárbara do Sul, bem como identificar a demanda efetiva por vagas em creches.
Art. 2.º A Comissão será composta por representantes das seguintes secretarias: 
I – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – Representante do Conselho Municipal de Educação.
Art. 3.º Compete à Comissão:
I – Levantar, com apoio das unidades básicas de saúde, CRAS, CadÚnico, visitas domiciliares e demais instrumentos disponíveis, o número de crianças de 0 a 3 anos no município;
II – Identificar, por meio de busca ativa, famílias que desejam ou não matricular suas crianças na rede pública de creche;
III – Sistematizar as informações em relatório técnico para subsidiar a elaboração de políticas públicas e a atualização do Plano Municipal de Educação (PME);
IV – Comunicar periodicamente os resultados ao Poder Executivo e demais órgãos competentes.
Art. 4.º A Secretária Municipal de Educação, na qualidade de membro nato e órgão coordenador, será responsável pela coordenação geral dos trabalhos da Comissão Intersetorial, com apoio da presidência do Conselho Municipal de Educação, cabendo a ambas a articulação das ações intersetoriais e a aprovação da consolidação dos dados coletados e da sistematização do relatório técnico final. 
Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Bárbara do Sul, 17 de abril de 2025.
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